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Tenho a honra de dirigir-me à Vossa Senhoria com a

finalidade de encam inhar o Projeto de Lei, em anexo, que estabelece a
Obris.:atoriedade do ensino do Hino Nacional, nas Escolas Municipais, para
ser submetidoà apreciação dessa egrégia Câmara de Vereadores.

Para elncidar as razões da presente propositura,
acompanhaeste expediente a necessária justificativa.

cÂMARA MUNICIP~ , 05 de março de 1999..•
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO NúMERO 1\ q o 05/9 o

ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DO ENSINO
DO HINO NACIONAL NAS ESCOLAS MUNICIPAIS

Art. 1° Nos estabelecimentos de. ensino, mantidos pelo Município de
Erechim, no primeiro grau, serão desenvolvidas, obrigatoriamente,
atividades pedagógicas que visem o conhecimento da letra e da música do
HinoNacional e de sua prática .

Art. 2° Os detalhamentos curriculares e a disciplina que irá ministrar ta]
conhecim ento serão providenciados pela Secretaria competente do
Município

Art. 3° Fica estabelecida a obrigatoriedade de hasteam ento da Ban deira
Nacional, com a execução do Hino Nacional, pelo menos uma vez por
semana, nas escolas Municipais, para cumprir determinação do Art. 13 e
19,b- da Lei Federal 5.443 de 28 de maio de 1968.

Art 4° Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação.

Art 5° Revogam-se as disposições em contrário.

CâmaraManicip-w 05 de março de 1~99

SIL CORDONE
Vereador do PDT
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JUSTlHCATIVA

A Lei Federal 5.443, de 28 de maio de 1968 estabeleceu
no Art. 13 que lodos os estabelecimentos de ensino, de qualquer grau, tem a
obrigação de Hastear a Bandeira Nacional, nos dias de festa ou luto nacional
e ainda pelo menosmnavez por semana .

A dita Lei 5.443 estabeleceu, ainda, no Art. 19,b- que o
Hino Nacional deve ser executado na ocasião do hasteam~nto da Bandeira
Nacional nos estabelecimentos públicos ou particulares de qualquer ramo ou
grau de ensino pelo menoswna vez por semana

É do nosso conhecimento que nem todas as escolas
cumprem o disposto na Lei e quando o fazem pode ser observado que a
maioria dos alunos não sabem cantar ou não sabem a letra do Hino
Nacional.

Esta apatia por um dos símbolos da República Federativa
do Brasil, não pode continuar. Devem os desenvolver o espírito patriótico
aos allUlOS.

Para capacitar o aluno das escolas municipais a cantar o
Hino Nacional, é que apresento este singelo Projeto de Lei, ao qual solicito
apoio dos nobres Vereadores, para sua aprovação.

CâmaraMWIicipal,05 de março de 1999

SlLVESlRE CORDONE
Ver doPDT
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PROTOCOLO N°:

PROCESSO N°: 007/99

AUTOR: Vereador SILVESTRE CORDONE

MATÉRIA: PROJETO DE LEI LEGISLA TIVO N° 005/99

EMENTA:ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DO ENSINO DO HINO NACIONAL
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS.

RELATOR: VerearJ 01' Cez8'!' .4UG1)3 to
Caldart

.;~ PARECER: Co.Y)s tj i;lJ ciona,l

Após análise do Projeto de Lei e da
Justifica.tiva apref:3entada pelo autor opinamos pela Constituciona.li-

dade da matéria. Ç'tlanto ao ruéri to inócua, Mas co~o é de conr..ecime::. ta

do autor e deIlJ[Jis pu.res que exi3te JJei Federal sohre o m:.üérüJ, :"unt;L
ficl3remos em plenário nossas considera.ç~ões.
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ROTOCOLO N°:

ROCESSO N°: 007/99

UTOR: Vereador SILVESTRE CORDONE

. lENTA:ESTABELECE A C8:?(G/: TOP:.,'::::.J:-I.C::; C;":J :3[,:::::-,': ' , ":''':.~:; !.~,:'c/ONAL .
NAS ESCOLAS J'",JU:Vl::':fP.:.r2.

ANALISAMOS O PROJETO, E ACHAMQS fACTÍVEL E INTL::RESSAN-I L~
)UE O HINO NACIONAL SEJA ESTUDADO PELOS NOSSOSALUNOS: DESSA
:ORMA OPINAMOS FAVORAVELMENTE AO PROJETO.

"

ZANELLA
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V~nho pelo presente, amparado pelo artigo 79 do'
Regimento Interno, requerer a retirada do projeto de Lei Legislativo qll~-

~~stabdece a obrigatoriedade do cnsin.o do hino nflciOllrÍl lias escolas~ . ~ .

IlllUlIClpatS.

Câmara IVhmicipal, 06 de maio de 1999
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